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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 72/2023 - RIFB/IFBRASILIA, de 27 de janeiro de 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA DE TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeada pelo
Decreto de 1º de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 02 de agosto de 2019, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento nos artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990,

Considerando as razões constantes no Ofício nº 08/2023 - CPAD_013/PROCORR/CHGB/IFBRASILIA, de 23
de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar sob o Rito Ordinário, DESIGNADA pela Portaria 990/2022 -
RIFB/IFBRASILIA, de 29 de novembro de 2022, composta pelos servidores Francisco Nunes dos Reis
Júnior, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1818153, Suzana Curi Guerra, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1956883, e Rosana Maria de Noronha Oliveira, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno, matrícula SIAPE nº 2304480, para dar continuidade à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas constantes no Processo Administrativo nº 23513.001157.2022-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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